
 

 
 

 

REQUERIMENTO  Nº  ______/2017.    

 

  Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de 

ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado apelo a Excelentíssima Senhora Prefeita do Município, 

Raquel Lyra, extensivo ao Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos 

Humanos, o Senhor José Fernando da Silva, para que estudem a 

possibilidade de transferência do Albergue, localizado no Bairro 

Indianópolis, para outra localidade e que seja  dado conhecimento a 

Senhora Nair Irene da Silva, na Rua Alferes Jorge, 377 no Bairro 

Indianópolis, nesta cidade.  

 

-JUSTIFICATIVA- 

 

  Trata-se de grande valia para os moradores do bairro acima 

mencionado, os motivos pelos os quais os vândalos vem causando muitos 

transtornos a população, com assaltos, roubos, onde utilizam a praça 

próximo ao Albergue, para realizar o uso de droga, bebidas alcoólicas, 

praticar  relações sexuais explicitas durante o dia e à noite, já houve caso de 

assassinato próximo ao Albergue, entretanto, brigas entre moradores com 

esses vândalos, visto que, eles realizam abordagens nos estabelecimentos 

comerciais e nas residências, importunando os clientes e moradores, 

ocasionando o aumento de diversos tipos de violências, causando grandes 

transtornos a população em geral, conforme a solicitação dos moradores 

através do abaixo-assinado em anexo. 

 

           Solicito ao Poder Executivo que viabilize a transferência do 

Albergue, que é de grande  importante para a população em geral para o  

bem comum, possibilitando, assim, melhoria na qualidade de vida das 

famílias que lá residem, no referido Bairro. 

   

 



 

 
 

 

 

           Diante do exposto, e convicto da aprovação unânime dos 

demais pares, solicito que se dê ciência às autoridades sobreditas e à 

imprensa caruaruense. 

 

 

       Sala das Sessões, 23 de novembro de 2017. 

 

 

VEREADOR LEONARDO CHAVES 

-Autor- 
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